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Este artigo tem por objetivo apresentar conceitos e critérios que permitam desenvolver 

uma visão alternativa para o financiamento da educação. O termo “alternativa” se 

refere à noção prevalente de que apenas mais recursos e mais vinculação seriam 

suficientes para promover avanços significativos na área.  Usamos o termo “visão” em 

vez de proposta pois as discussões levadas a cabo no contexto dos dois Seminários 

que levaram à presente publicação correram em paralelo à discussão “oficial” sobre o 

Fundeb – e que, a nosso ver, não concedeu o devido tempo e espaço ao exame de 

propostas alternativas e do aprofundamento do contraditório.  

A análise das audiências públicas levadas a efeito no âmbito da Comissão Especial 

encarregada da revisão da legislação do Fundo sugere que o foco das audiências 

concentrou-se no aumento de recursos do governo federal e em algumas questões de 

equidade. Isso se torna ainda mais claro a partir do exame da proposta final 

apresentada pela Relatora em 17 de setembro de 2019.  Ao mesmo tempo, em 

paralelo, surgiram diversas propostas sobre a revisão do Fundeb – com maior ou 

menor grau de elaboração formal. Entre elas se destacam as propostas da Campanha 

Nacional pelos Direitos da Educação, do Banco Mundial, do movimento Todos pela 

Educação e do Insper. Caberia incluir aqui também a proposta de Projeto de Lei 

encaminhada pela Deputada Tabata Amaral, que refere-se a um aspecto da forma de 

utilização dos recursos do MEC (Ministério da Educação) para ampliar a equidade. 

Várias dessas propostas também são focadas em aumento de recursos. Algumas 

propostas são focadas na forma de distribuição.  

O BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento) publicou um ensaio resumindo e 

analisando essas propostas, ao mesmo tempo em que apresentou alguns comentários 
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a respeito das mesmas1. O ensaio também faz referências aos estudos de Kleber 

Nascimento, autor de um dos capítulos deste livro e que se dedicou com afinco ao 

estudo do assunto.  

O presente artigo se beneficia das conversas e discussões mantidas nos estágios de 

preparação dos Seminários documentados nos dois volumes desta série2 e das 

contribuições colhidas dos apresentadores e participantes dos mesmos. O artigo 

incorpora os tópicos que contribuiriam para um avanço no equacionamento do 

financiamento da educação – não apenas ampliando o objetivo da equidade mas 

incorporando e apresentando sugestões para ampliar a qualidade e eficiência. Em 

grande parte as sugestões aqui apresentadas reiteram e reforçam as sugestões 

contidas nos artigos constantes deste volume, de autoria de Kleber Nascimento e Luiz 

Guilherme Scorzafave e  Lívia Maria Almeida da Conceição.  

Para que serve e para que deve servir o Fundeb 

 Na sua formulação original, o Fundeb teve como objetivo priorizar o ensino 

fundamental, tanto que seu nome original era Fundef.  No entanto essa ideia não 

prevaleceu – possivelmente pelo entendimento dominante de que “tudo é prioritário” e 

não é justo focalizar as políticas públicas.  Com isso tornou-se impossível avaliar o 

impacto do Fundef, pois não houve tempo suficiente para sua implementação.  Hoje já 

podemos avaliar o impacto do Fundeb:  ele certamente contribuiu para aumentar os 

recursos destinados à educação; ele certamente contribuiu, embora de forma 

relativamente importante, para reduzir a desigualdade de recursos dentro das unidades 

federadas e de forma bem menos importante para reduzir a desigualdade de recursos 

dentro do país.  No todo o impacto foi modesto.  E, como documentado no artigo de 

Scorzafave e Conceição, o impacto da redução da desigualdade foi muito modesto. 

Eles também mostraram que municípios que tiveram gastos elevados com educação 

ao longo de uma década, devido a royalties do petróleo, não tiveram impacto 

significativo nos resultados educacionais. 
                                                           
1 Salvo citação específica no texto, todas as referências apresentadas na parte final deste trabalho estão 

relacionadas com propostas apresentadas por diferentes segmentos da sociedade, inclusive pelo Ministério da 

Educação.  
2 Os autores agradecem de modo particular as contribuições de Bernard Appy e Marcos Mendes. 
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 A Figura X (inserir aqui a Figura 22 do documento Desatando os Nós) aduz 

mais evidências a respeito do modesto impacto do Fundeb sobre os municípios 

“ganhadores”, “perdedores” e os que flutuaram.  Era de se esperar que os 

“ganhadores” tivessem ganhos maiores do que a média, pois estavam num nível muito 

baixo e muitos deles tiveram ganhos sensíveis.  Isso, no entanto, não ocorreu.  Da 

mesma forma, o desempenho dos alunos nos municípios “perdedores” não foram 

afetados: embora tenham partido de um nível um pouco melhor, mesmo assim eles 

melhoraram mais. Isso ocorreu tanto no 5o quanto no 9o ano.   Esses dados servem 

para comprovar a ideia de que aumento na equidade na distribuição de recursos não 

assegura a equidade na melhoria dos resultados. Pode-se argumentar que os recursos 

não foram suficientes para atingir um patamar mínimo de recursos para aumentar a 

qualidade, mas sabemos, empiricamente, que na prática há municípios com o mesmo 

volume de recursos que consegue resultados superiores aos demais, mesmo nas 

faixas mais baixas de gasto.  Esses dados também permitem concluir que o Fundeb, 

na configuração atual, atingiu apenas parcialmente o objetivo de reduzir a desigualdade 

de acesso a recursos, e, além disso, não contribuiu de nenhuma maneira significativa 

para reduzir a diferença de desempenho – que, em última instância, é o que interessa.  

Portanto, o momento de revisão do Funded deveria criar espaço para mudar a tônica 

do “mais recursos” e incorporar, no seu desenho, instrumentos que (a) promovam 

efetivamente a melhoria do desempenho, especialmente dos mais carentes e (b) 

estimulem o uso eficiente dos recursos, e não apenas um maior volume de gastos.  

 Está fora do escopo do presente trabalho discutir a necessidade e conveniência 

da vinculação de recursos – seja como princípio constitucional seja com princípio legal.  

A experiência brasileira discutida e demonstrada no volume I desta série mostra que o 

aumento dos gastos com educação não estão necessariamente vinculados à 

obrigatoriedade de vincular recursos.  Já a experiência internacional, e nacional, sugere 

fortemente que vinculações e sub-vinculações contribuem mais para assegurar direitos 

de certos grupos e ampliar ineficiências do que para atingir resultados específicos.  

Quanto o país deve gastar com educação? 
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Esta pergunta não tem uma resposta correta e definitiva.  Se usarmos critérios 

internacionais, o Brasil gasta mais do que outros países desenvolvidos em termos de 

proporção do PIB(Produto Interno Bruto); os professores brasileiros de educação 

básica ganham mais proporção do PIB per capita do que os professores de países da 

OCDE (Organização Para Cooperação e Desenvolvimento Econômico); mas o Brasil 

gasta menos em termos de gasto por aluno ajustado pelo “dólar PPP”, ou seja, pelo 

valor de compra.  

A ideia de estabelecer um custo/aluno qualidade, lançada pelo movimento Campanha 

Nacional pelos Direitos da Educação, a princípio é tentadora, inclusive pela 

possiblidade de estabelecer parâmetros comuns e promover a equidade. Na prática 

torna-se inviável, dadas as diferenças de custo de vida entre os municípios.  Na 

realidade brasileira, o custo de moradia numa capital pode ser maior do que um salário 

considerado adequado numa cidade do interior. O mesmo vale para o custo dos 

imóveis – e para a maioria dos fatores que compõem o custo de operação das escolas. 

A dispersão de custos das escolas privadas no país constitui um registro de como o 

mercado é sensível a essas diferenças.  Ademais, se chegássemos a um consenso 

quanto ao custo básico nada sugere que teríamos os recursos para suprir as 

necessidades.  

 

As evidências sobre gastos e desempenho em educação não ajudam tanto quanto 

deveriam. No âmbito internacional há evidências de relações positivas entre gastos e 

desempenho até um determinado montante – no artigo de Luiz Scorzafave há 

referências sobre isso. No Brasil, conforme ilustrado na Figura 2, esse limite parece se 

situar em torno de 7.000 reais.  No entanto, a dispersão dos resultados dos municípios 

abaixo e acima desse limite, mostradas no quadro ao lado da Figura 2, reforçam a ideia 

de que não se trata de um valor limítrofe absoluto, muito depende das variáveis 

associadas ao custo de vida local e, sobretudo, da forma de uso dos recursos.  

(Figura 2) 
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Por outro lado, é elevado o nível de ineficiência dos gastos em educação no Brasil:  

fatores como a reprovação e abandono representam mais de 5% do total de gastos no 

setor. Um estudo do Banco Mundial (The World Bank, 2019) estima em mais de 40% a 

ineficiência nos municípios.  

Portanto, parece não existir uma resposta correta à pergunta acima. Numa democracia 

a resposta deve ser buscada nas prioridades que a sociedade atribui às várias 

demandas e ao peso que dá a cada uma delas: alocar recursos a um determinado 

setor (ou grupo etário) significa não alocar a outros. Portanto, e especialmente diante 

de uma profunda transição demográfica, é relevante que a resposta a esta pergunta 

leve em conta a alocação geral de recursos face às diferentes demandas – e não 

apenas o valor intrínseco das demandas de cada grupo.   

 

No restante deste artigo resumimos um conjunto de ideias e propostas que 

foram inspiradas, como já dito, nas diversas contribuições colhidas nos dois seminários 

que são objeto desta publicação.  Não são propostas fechadas ou definitivas, mas 

contêm elementos concretos para aproveitar a oportunidade de aprimorar os 

mecanismos de financiamento da educação e, sobretudo, os seus efeitos na melhoria 

da equidade, que é o objetivo principal do FUNDEB, mas também na eficiência e na 

qualidade da educação. 

Síntese da proposta 

 Com base nas discussões relacionadas aos dois seminários e dos documentos 

aqui citados, a proposta consiste, em síntese 

• Um fundo de caráter provisório 

• Um fundo único a ser redistribuído de acordo com novos critérios.  

o Fundo a ser acrescido dos recursos do IPTU e ISS 

o Fundo plurianual com mecanismos de estabilização e garantia de 

aumento real do valor   

o Recursos do Governo Federal usados para fins estratégicos 
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• Valor per capita e critérios de diferenciação  

o Valor per capita com base na população e não na matrícula 

o  valor per capita mínimo para municípios mais carentes 

o  população rural e tamanho da zona rural  

• Eliminação das subvinculações  

• Flexibilidade para uso de recursos: 

o Para promover o ensino médio técnico/profissional 

o Para promover o atendimento a portadores de necessidades especiais 

o Para promover estratégias alternativas para a Primeira Infância 

• Recursos do Governo Federal, que seriam utilizados para estabilizar o fundo, 

assegurar aumento real e promover eficiência e qualidade.  

 

1. Um fundo de caráter provisório 

Síntese da proposta:   prorrogar o Fundeb, com as demais alterações aqui sugeridas, 

por um prazo máximo de vinte anos.  

 

Numa sociedade democrática a legislação tem como função estabelecer os limites de 

atuação dos agentes públicos e privados. No Brasil a legislação, e especialmente a 

Constituição, frequentemente são utilizados para assegurar prerrogativas de 

determinados grupos. Os grupos com maior poder de pressão conseguem 

“constitucionalizar” os seus direitos. O termo “política de estado” vem sendo usado para 

se referir a políticas que alcançam guarida na Constituição, ou mesmo em leis. A lista 

sem fim de “direitos adquiridos” – muitos deles conspirando contra a sociedade e 

perpetuando injustificáveis injustiças – situa-se nesse mesmo plano. Por serem mais 

difíceis de mudar, elas se contraporiam às “políticas de governo”. Essa discussão é 

infindável, mas não se pode negar o fato de que más políticas não se justificam pelo 

simples fato de estarem na Constituição, e boas políticas de governo não deveriam ser 

obstaculizadas – sob pena de cristalizar uma noção do que seria um inatingível ideal 

republicano permanente. Esse tipo de maniqueísmo parece pouco produtivo.  A 
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democracia requer eterna vigilância.  Nem tudo, mesmo na Constituição, é ou deve ser 

cláusula pétrea.  

Como já documentado no Volume I desta série, é praticamente inexistente a 

relação entre vinculação de recursos e o efetivo gasto em educação. Tudo parece 

indicar que as forças que levam aos gastos educacionais dependem de outros fatores. 

Ademais, o aumento mais expressivo de recursos para educação – ocorrido nos 

últimos 20 anos – se deu sem que houvesse aumento no percentual de recursos 

vinculados. Na verdade, grande parte do aumento de gastos ocorreu em virtude de 

sub-vinculações, especialmente as associadas ao pagamento de pessoal. Portanto, a 

vinculação não parece ser uma condição necessária para assegurar recursos para o 

setor e, na prática, pode criar distorções com impacto significativo nas contas públicas.   

No contexto da mudança demográfica que começa a se aprofundar, transformar o 

mecanismo do Fundeb em permanente poderá criar situações fiscais e financeiras 

insustentáveis para a maioria dos Estados e Municípios brasileiros. Parece ser mais 

sensato, nesse contexto, manter o caráter provisório do Fundo, tal como foi a intenção 

original dos legisladores que o criaram.  

Nos próximos anos o país começará a sentir de maneira mais significativa o impacto 

das mudanças demográficas. O Brasil está envelhecendo e isso significa que em breve 

teremos mais idosos do que jovens. Em 2020 teremos cerca de 63 milhões de pessoas 

com menos de 20 anos de idade, enquanto em 2040 serão 56 e em 2060, 48 milhões. 

Já a população com mais de 60 será de, respectivamente 28, 54 e 76 milhões. Menos 

gente na escola, mais gente em busca de recursos para a saúde e para garantir uma 

sobrevivência cada vez mais longa – e cara.  

A Figura 1 apresenta as mudanças demográficas para os grupos de até 20 anos de 

idade: vamos passar de pouco mais de 3 milhões de nascimentos por ano, para cerca 

de 2 milhões. Ou seja, vamos diminuir aproximadamente 1 milhão de pessoas em cada 

faixa escolar. Isso significa, grosseiramente, 40 mil salas de aula a menos, em cada 

série escolar. Menos salas, menos escolas, menos professores.  

(Figura 1)  
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Nesse novo cenário parece pouco prudente manter estratégias que levem à vinculação 

permanente de recursos. Isso é tão mais arriscado no que diz respeito às sub-

vinculações, especialmente às referentes ao pagamento de pessoal. Se a demanda 

diminui e o total de recursos aumenta, isso significa que haverá um aumento 

desproporcional de gastos com pessoal, o que poderia contribui para complicar, ainda 

mais, a situação financeira dos estados e municípios e criar o potencial de explosivos 

conflitos intergeracionais.  

2. Um fundo único 

Síntese da proposta:  criar um fundo único, acrescido dos recursos do ISS e do IPTU, 

de caráter plurianual e com garantias de aumento real do valor per capita.  

 A ideia de fundo único foi suficientemente discutida nos dois outros capítulos 

que compõem este volume. A principal razão da existência do Fundeb, ou seja, de um 

mecanismo de subvinculação é o reconhecimento de que o sistema de repartição da 

riqueza do país não assegura a equidade.  Se o objetivo principal do Fundeb é 

assegurar equidade é preciso aprofundar a fórmula e aprimorar os mecanismos que 

efetivamente conduzam à equidade.  A principal fonte da inequidade reside na forma 

de repartição dos recursos entre os estados – portanto é esse o ponto nevrálgico que 

precisaria ser alteado.  A primeira proposta, portanto, é a de criar um Fundo Único, no 

lugar dos 28 fundos hoje existentes.  Supondo um total aproximado de 140 bilhões 

dividido por aproximadamente 40 milhões de alunos teríamos um valor per capita de 

aproximadamente 3.500 reais – superior ao valor mínimo de 2018 que foi de 3.200 

reais. 

 Um segundo aprimoramento consistiria em incluir no Fundeb os valores 

correspondentes à arrecadação do ISS (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) 

e do IPTU (Imposto Predial e Território Urbano) – e que são estimados em cerca de 

140 bilhões por ano Uma estimativa é que estariam na casa dos 140 bilhões anuais. 

Isso representaria um aporte adicional de 35 bilhões para o Fundo (25% do total), o 

que daria um valor per capita de 4.375 reais/aluno/ano. 
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 Um terceiro aprimoramento residiria em dar ao fundo um caráter plurianual, de 

maneira a assegurar flexibilidade no uso de recursos, mas também maior 

previsibilidade, reduzindo ser caráter pró-cíclico. Os gastos com escolas são bastante 

estáveis e previsíveis. Flutuações no financiamento podem comprometer seriamente o 

funcionamento delas.  Oscilações, para mais ou para menos, podem gerar inúmeros 

efeitos negativos que vão da paralisia e colapso, no caso de falta ou atraso de 

repasses, até elevados desperdícios, seja pela imprevisibilidade ou pela obrigação de 

realizar gastos com recursos adicionais imprevistos.   

Os estudos de Kleber Nascimento apresentados neste Volume mostram os 

riscos de um Fundo baseado em expectativas de receitas e sujeito às flutuações das 

mesmas.  A atenuante seria estabelecer o valor anual com base nas médias de anos 

anteriores – 3 a 5 anos, por exemplo.  Esses mecanismos dariam maior estabilidade e 

previsibilidade ao gestor. O outro mecanismo sugerido no tópico anterior seria a 

garantia de um aumento real de 2 a 3%  a.a., caso a economia não avance nesse 

patamar.  

Um Fundo estabilizador, inclusive com recursos advindos de fontes adicionais, 

como eventualmente seria o caso de recursos do “pré-Sal”, poderia constituir um 

elemento adicional tanto para assegurar recursos de maneira estável (com ou sem 

aumento real conforme proposto anteriormente) quanto para evitar colapsos e 

desperdícios.  

 Associado ao caráter plurianual estaria uma cláusula visando assegurar, de um 

lado, a manutenção do valor per capital real, em anos de crise; e, em todos os anos, 

assegurar um aumento real de 2 a 2,5 por cento ao ano, até que o mínimo per capita 

atingisse um determinado valor – digamos 6.000 reais, que é próximo ao valor médio 

atual.  A proposta é que, progressivamente, os municípios com menos recursos 

receberiam recursos adicionais até completar esse valor mínimo.  Esses recursos 

proviriam de um fundo a ser composto por recursos do governo federal e que será 

tratado adiante.  
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Em termos de transparência e equidade, a existência de um só Fundo representaria 

um avanço significativamente maior, embora, naturalmente, esbarraria em resistências 

políticas dos estados e municípios com maior capacidade de arrecadação. Trata-se de 

um embate político – mas que não pode ofuscar o objetivo da intervenção da lei e do 

governo federal – que é o de promover a equidade. Essa proposta, obviamente, cria 

ganhadores e perdedores, e é razoável esperar reações por parte dos estados e 

municípios perdedores. Em grande parte, essas reações poderiam ser atenuadas com 

um período de transição durante o qual os municípios “perdedores” receberiam alguma 

compensação com base nos recursos que o governo federal já vem repassando a título 

de complementação.  

 

3. Novos critérios para determinar o valor per capita 

 

Síntese da proposta:  estabelecer a população, e não o número de matrículas como 

critério para estabelecer o valor per capita e adotar apenas corretivos relacionados com 

tamanho da população rural em idade escolar, área rural e IDH-M. 

 A principal inovação consiste em mudar o critério de alocação por matrículas 

para o critério de alocação pelo número de crianças e jovens em idade escolar.  

Na sua versão atual o Fundeb adota 19 critérios diferentes, tornando 

extremamente complexo o cálculo de recursos, e que, de resto, não é acompanhado na 

sua execução. Trata-se de um aparato desnecessário e ineficiente. O atual critério de 

repartição obedece a uma determinada lógica que estaria associada aos custos de 

oferecer diferentes etapas do ensino, mas que não necessariamente é uma lógica 

adequada. O critério mais relevante é o número de alunos na rede de ensino: cada 

rede recebe recursos num valor proporcional ao que oferece – os demais critérios são 

variações em torno dessa unidade.  

Essa lógica, porém, tem várias limitações. Quatro delas se sobressaem. 

Primeiro: não promove a municipalização, que, de resto, tem progredido muito 
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lentamente na maioria dos estados, o que acarreta crescentes ineficiências 

especialmente dada a redução da matrícula.  Segundo: não penaliza ineficiências, 

especialmente a reprovação em massa. Terceiro: não promove a eficiência. Não há 

razões objetivas absolutas para que haja um custo maior ou menor entre pré-escolas, 

séries iniciais e finais – um município que dispõe de poder de decisão sobre como 

alocar os recursos poderá encontrar formas mais eficientes de alocação do que o atual 

engessamento permite. Quarto: não promove a municipalização ou a otimização da 

oferta num mesmo município mediante acertos entre as redes.  A seguir apresentamos 

o contorno de nossa proposta e a respectiva justificativa.  

3.1. Usar a população em idade escolar como critério para alocação (ao 

invés de número de alunos) 

Um primeiro e mais radical aprimoramento seria alocar recursos em função da 

população do município projetada pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) para cada faixa etária. Esses números são razoavelmente estáveis e 

confiáveis.  O município receberia em função das crianças de 0 a 14 anos.  Os estados, 

em função dos jovens de 15 a 17 anos.   

A grande vantagem associada a esta proposta é estimular o município e a rede 

estadual a usar os recursos de maneira mais eficiente.  A rede de ensino pode 

controlar seus gastos de diversas formas: otimizando as redes escolares, tomando 

decisões adequadas sobre carreiras de professores, lotação de pessoal nas escolas, 

tamanho de turmas, reduzindo a repetência, ampliando e estimulando (ou não) a 

participação da oferta pelo setor privado em diferentes níveis de ensino.   

Um possível “risco” seria o município não abrir vagas e gastar o dinheiro de 

maneira irresponsável. Esse “risco” é atenuado pelo fato de que a vaga é um direito 

constitucional do cidadão, portanto o prefeito ou governador não terão meios legais de 

negar vagas por qualquer motivo.  

O valor por habitante seria “menor” do que o valor atual do Fundeb, mas na 

prática o volume total à disposição dos municípios para financiar a educação 

permaneceria praticamente inalterado – o que muda é a base do cálculo. No caso das 
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séries finais do ensino fundamental, seria necessária uma medida de transição (talvez 

de 5 anos no máximo) para que estados e municípios se acertem a respeito das séries 

finais (se ficariam totalmente a cargo dos municípios ou se seriam gerenciadas pelo 

estado). Há vantagens e desvantagens nas duas soluções, mas qualquer uma delas – 

municipalizar ou estadualizar – tem maiores chances de promover a eficiência. 

Restaria equacionar a questão do atendimento a crianças de 0 a 4 anos. Os 

recursos atualmente destinados a creches são claramente insuficientes para oferecer 

creches de qualidade mínima.  Isso é agravado pela legislação federal e pelas 

legislações municipais. O atendimento à Primeira Infância poderia ser flexibilizado 

quanto à forma e esse assunto será discutido posteriormente.  

 

3.2. Corretivos para o critério per capita 

 

Quanto menos corretivos houver, mais simples fica o cálculo, o entendimento e 

maior a flexibilidade para o gestor.  Sugerimos apenas 3 corretivos, um corretivo 

relacionado à população rural/transporte escolar e o outro relacionado ao nível de 

desenvolvimento do município e um corretivo vinculado ao esforço fiscal.  

3.2.1. População rural/transporte escolar   

A população rural encontra-se em queda em todo o país, e nos lugares onde 

ainda é elevada, a tendência de queda será ainda maior.  Quanto mais rarefeita a 

população rural, especialmente em municípios com vasta extensão territorial, maior o 

custo de atender o aluno com escolas ou transporte.  Os incentivos hoje são para 

oferecer transporte. O problema com esse tipo de incentivo é que ele não estimula o 

prefeito a buscar as soluções mais eficientes – aumentando ou reduzindo o número de 

escolas e decidindo sua localização com critérios mais racionais.  A solução proposta é 

eliminar o PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar e inserir um mecanismo 

de correção no cálculo do valor per capita.    
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Para simplificar os cálculos esse índice também poderia ser estabelecido 

mediante ato do MEC e ser contemplado com recursos da complementação do 

governo federal para estados e municípios, eliminando-se, dessa forma, toda a 

burocracia e as distorções associadas ao atual mecanismo do PNATE – inclusive os 

atuais recursos a eles destinados.   

3..2.2. IDH-M 

Outro corretivo poderia estar associado ao IDH-M (Índice de Desenvolvimento 

Humano dos Municípios), fator comprovadamente associado ao desempenho escolar.  

No entanto a proposta de ampliar a base do Fundo e um corretivo de ganhos reais para 

os municípios que não atingissem um determinado patamar (ex. o equivalente a R$ 

6.000 por aluno em valores de 2019) seria mais fácil de implementar e explicar.  

 No segundo capítulo deste volume os autores sugerem um corretivo associado 

ao número de alunos provenientes de famílias que participam do Programa Bolsa 

Família, de forma a sinalizar a questão da equidade. Esses mecanismos, como ele 

mesmo aponta, seriam mais eficazes, no entanto, se focados em estratégias de 

estímulo para que cheguem às escolas onde estão esses alunos, e não às redes de 

ensino como um todo. Talvez fosse mais eficaz utilizar essa estratégia como parte de 

estímulos diferenciados com recursos federais – conforme proposto mais adiante. 

3.2.3. Corretivo para o “esforço fiscal” 

É sabido que muitos municípios e alguns estados não exercitam devidamente a 

sua autoridade fiscal, seja na forma de incentivos, legislação benevolente ou falta de 

esforço na arrecadação. Ignorar esse comportamento privilegia os municípios que não 

exercem seus deveres e os cidadãos que não cumprem com seus deveres – e, dessa 

forma, penaliza os demais. 

O montante total desse esforço de arrecadação não efetivado não é totalmente 

conhecido, mas é conhecível.  Há estimativas de que chegaria a mais de R$ 4 bilhões 

por ano.  Esse valor deveria ser deduzido do montante a ser recebido pelos respectivos 

entes federados, resultado num saldo a ser redistribuído entre todos. No entanto, 
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parece haver entraves formidáveis para o cálculo desses recursos.  A inclusão do ISS e 

do IPTU e a adoção de um Fundo Único atenuariam em grande parte essa distorção. 

Ademais, uma das propostas de reforma fiscal em debate poderá vir a eliminar o 

espaço para o município continuar esse tipo de prática.  

 

4.  Eliminar as subvinculações 

As subvinculações, normalmente, estão associadas aos interesses de alguns grupos 

que se beneficiam das mesmas ou de algumas causas ou critérios que se quer 

preservar. O que se observa, na prática, é que quanto maior a rigidez na execução 

orçamentária maior a chance de aumento da ineficiência. 

O caso mais fácil de ilustrar é o do transporte escolar: se o município ganha por aluno 

transportado ele pode aumentar o uso do transporte mesmo quando (a) o custo total do 

transporte seja muito maior do que o subsídio e/ou (b) seria mais barato redimensionar 

a localização das escolas. Ao contrário, um município pode se sentir desestimulado a 

aumentar a eficiência de suas escolas (tamanho e localização) pelo fato de o incentivo 

estar associado à existência ou não de transporte – e dissociada da busca da solução 

mais eficaz. 

No caso do Fundeb, a subvinculação mais temerária refere-se ao percentual destinado 

ao pagamento de professores.  Na versão atual esse percentual é de 60% - e os 

recursos servem essencialmente para pagar o pessoal lotado nas escolas.  A educação 

é uma atividade intensiva de mão de obra, e é natural que a maior parte dos recursos 

seja gasta com pessoal.  Na prática, a subvinculação desses 60%, associada à 

subvinculação do Piso Salarial, especialmente o quesito que limita em 2/3 o tempo que 

o professor pode ministrar aulas, contribuiu para elevar para 80% ou mais o que 

estados e municípios gastam com pessoal, ou seja, na prática eles gastam mais do que 

o valor previsto na sub-vinculação. Além disso, por falta de recursos, cerca de 75% dos 

professores trabalham em municípios que não fizeram provisão atuarial para suas 

aposentadorias e pensões, ou seja, os gastos reais são pelo menos 30% superiores a 

esse nível, e serão pagos por gerações futuras. 
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Esse grave problema de entendimento a respeito do funcionamento das contas 

públicas poderá ser agravado com a redução da demanda por escolas e vagas, e, 

consequentemente, pela redução da necessidade de professores. Com o Fundeb 

fixado em montantes crescentes de recursos, associados a uma população 

decrescente, os 60% da vinculação representarão um bolo muito maior a ser dividido 

por um número cada vez menor de beneficiários. Nessas circunstâncias parece no 

mínimo imprudente – ou talvez melhor, temerário – manter esse tipo de subvinculação. 

E se a vinculação aumentar para 70%, como chegou a ser proposto, isso poderia 

dificultar a criação de novas carreiras para docentes nos próximos anos, tendo em vista 

o elevado custo de manter as atuais e a dificuldade de liberar recursos para iniciar uma 

nova proposta de carreira.  

5. Flexibilidade para uso de recursos 

Com a intenção de proteger determinados princípios, a legislação atual prevê inúmeras 

amarras quanto ao uso de recursos. No entanto, algum grau de flexibilidade poderia 

contribuir para maximizar o uso de recursos.  Apresentamos a seguir justificativas para 

algumas exceções que poderiam ser incorporadas na legislação. As sugestões incluem 

o uso de recursos para promover o ensino médio técnico-vocacional, para a educação 

especial e para usos alternativos na Primeira Infância.  

6. Uso de “vouchers” para o ensino médio técnico-profissional 

 

No Brasil eles já são permitidos para uso de compra de vagas na creche. Há uma 

extensa literatura sobre o uso de vouchers e a evidência é inconsistente: muito 

depende do contexto e da qualidade das propostas implementadas. Portanto, a 

implementação dessas medidas deve ser acompanhada de rigorosos processos de 

avaliação (Christophe et al, 2015).  
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O ensino médio técnico-profissional atende a uma parcela ínfima da população do 

ensino médio, menos de 10%. Na maioria dos países desenvolvidos esse tipo de 

ensino atende entre 30 e 70% dos alunos do ensino médio.    

O Brasil possui uma experiência valiosa nesta área, especialmente no SENAI e 

SENAC, além de experiências relevantes em outras instituições do Sistema S, inclusive 

do SEBRAE e também instituições privadas. 

Esse tipo de instituição tem uma capacidade muito mais adequada do que os governos 

estaduais de promover uma rápida e eficaz expansão da oferta do ensino médio 

técnico, tanto pela flexibilidade para atuar quanto pela proximidade com o mercado de 

trabalho. 

O Fundeb poderia ser estendido, com grande proveito, para estimular instituições do 

setor privado, com ou sem fins de lucro, para promover a expansão e operar as redes 

estaduais de ensino médio técnico profissional. 

5.2. Uso para atendimento especial regular ou complementar a portadores de 

necessidades especiais 

 

A legislação existente no país preconiza a inclusão das crianças. Alguns países – 

notadamente a Inglaterra – já conseguem promover a inclusão com razoável grau de 

sucesso. Outros, como Cingapura, promovem um atendimento de alta qualidade, 

porém em escolas especializadas. Apesar do forte teor ideológico e político da questão, 

não existem soluções únicas ou definitivas.   

No Brasil, os requisitos formais estabelecidos transformam a legislação num faz de 

conta. O maior símbolo disso é a exigência de que todas as salas de aula tenham um 

professor habilitado a se comunicar na linguagem “libras”.  Mas há muitas outras. Para 

muitas famílias, e em muitos municípios, soluções diferenciadas poderiam atender 

melhor à população.  

Da mesma forma, o atendimento a crianças com elevado potencial é praticamente 

ignorado, especialmente nas escolas públicas que atendem à maioria da população, 
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que é mais carente. Iniciativas como a Obmep (Olimpíada Brasileira de Matemática das 

Escolas Públicas) ajudam a identificar crianças de maior potencial nessa disciplina. Há 

várias iniciativas de acolhida para alunos que já se encontram ao final das séries finais 

e ensino médio.  Mas muito talento já terá sido perdido pela falta de políticas mais 

adequadas de diagnóstico precoce e, em seguida, da falta de alternativas de 

acolhimento especializado para essas crianças. 

A proposta é que nesses dois casos as redes de ensino possam patrocinar vagas ou 

mesmo instituições privadas – preferencialmente sem fins de lucro – para atendimento 

total ou complementar a esses alunos.  

 

5.3. Uso alternativo de recursos para crianças de 0 a 4 anos 

 

A legislação brasileira incorporou a educação infantil no conceito de educação básica e 

definiu o atendimento a creches como a única forma de educação infantil para a qual 

podem ser usados os recursos do Fundeb. Além disso, a legislação cria uma série de 

regras a respeito do funcionamento das creches.  Na verdade, o grande apoio e 

justificativa para a provisão de creches está no benefício que isso traz às mães, mais 

do que às crianças. 

A experiência internacional sugere que as creches dificilmente têm impacto positivo na 

escolaridade posterior dos alunos e, possivelmente, na sua trajetória de vida. Para tê-

lo, especialmente entre as populações mais carentes, elas precisariam ser dotadas de 

características especiais. Também sabemos que o impacto das creches, mesma as de 

qualidade – varia com o grupo beneficiado.  A experiência nacional mostra o baixo 

impacto das creches.  A Figura 3 mostra que, além de limitado, o impacto das creches 

é muito sensível ao nível de escolaridade das mães.  Isso sugere, entre várias outras 

implicações, que para beneficiar os grupos mais carentes as creches precisariam ser 

muito diferentes (e muito melhores) do que as atuais.  

(Figura 3) 
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Mas também sugerem que para determinados grupos da sociedade são necessárias 

outras intervenções, adicionais ou substitutivas às creches. E também existem 

evidências a respeito do impacto positivo de uma variedade de outras intervenções 

associadas à Primeira Infância – sejam voltadas para os pais ou para os filhos – com 

efeitos maiores e custos muito menores do que o atendimento institucionalizado em 

creches (Araujo et al, 2017).  

Esse conjunto de evidências sugere que o uso de recursos para a Primeira Infância 

poderia ser flexibilizado para que prefeitos pudessem investir em diferentes estratégias, 

as creches públicas ou terceirizadas sendo apenas uma dessas possibilidades. 

Legislação complementar poderia definir critérios gerais para a utilização desses 

recursos. Eem princípio, seriam programas com evidências robustas sobre seu impacto 

como programas de parentalidade, leitura para crianças, visitação familiar (como o 

Programa Criança Feliz) etc.  

6.A complementação do Governo Federal 

 

A maioria das propostas apresentadas nas audiências públicas promovidas pela 

Comissão Especial do Fundeb bem como das propostas apresentadas por 

organizações da Sociedade Civil concentrarem-se na tônica do “mais recursos” e, 

especialmente, mais recursos do governo federal.  De resto, esta tem sido a tendência 

da maioria das iniciativas e movimentos que promovem a educação.   

Dois fatores sugerem cautela diante dessas propostas. O primeiro é que o aumento 

dos gastos em educação não está associado com melhoria de desempenho. As 

Figuras 4 e 5 mostram que um vertiginoso aumento de gastos com educação básica 

nos últimos 20 anos, equivalente a um adicional de 2% do PIB, ocorreu diante de uma 

redução da quantidade de matriculas.  Já a Figura 6 mostra que nesse mesmo período, 

especialmente a partir de 2007, os ganhos foram significativos nas séries iniciais (30 

pontos na Prova Brasil de Matemática), mas bem mais modestos nas séries finais (10 

pontos) e não houve melhoria no ensino médio, nível em que os gastos mais 
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aumentaram.  Na melhor das hipóteses a lição é a de que não basta apenas aumentar 

o nível de recursos.  

(Figura 4) 

(Figura 5) 

(Figura 6) 

De acordo com a Constituição Brasileira a função do governo federal na educação 

básica é de natureza supletiva. Se adotada a proposta de um Fundo Único, o valor 

mínimo poderia alcançar R$ 3.650. Se forem incorporados ao Fundo Único os valores 

correspondentes ao rateio do ISS e do IPTU haveria um aporte adicional superior a R$ 

35 bilhões, passando o mínimo para 4.375 reais/por aluno, no critério atual.  Resta 

considerar o quanto o país considera como um mínimo razoável e as melhores formas 

para uso dos recursos do governo federal. Em tese a principal função do governo 

federal é reduzir a desigualdade.  

Um possível uso para recursos adicionais do governo federal seria complementar 

recursos – dentro de um valor determinado, para compensar estados e municípios 

“perdedores”, ou seja, municípios cujo valor absoluto foi reduzido em função da nova 

regra de divisão.  Isso, se for feito, deveria ser escalonado de forma decrescente ao 

longo de um período curto – cinco anos, por exemplo. O maior objetivo é reduzir as 

reações negativas.  

Um segundo uso seria para assegurar o vigor do fundo de estabilidade – inclusive para 

manter um aumento real de  a 2,5% ao ano.  Esta possivelmente deveria ser a principal 

função do governo federal do ponto de vista de equidade. 

Ou terceiro possível uso seria no sentido de elevar o valor mínimo.  O país 

estabeleceria uma meta – por exemplo, 6 mil reais a preços de 2019.  Esse é o valor 

acima do qual não há aumento progressivo no desempenho dos alunos.  Até que esse 

valor seja alcançado, o Governo Federal aportaria recursos adicionais apenas para os 

municípios que não atingem esses valores com recursos próprios.   
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Além da promoção da equidade, a outra função mais importante dos recursos do 

governo federal deveria se concentrar em iniciativas que promovam a eficiência e 

qualidade.  A eficiência se promove sobretudo reduzindo os entraves para os gastos – 

o que pode ser aprimorado com a extinção das subvinculações.  A segundo seria por 

meio de mecanismos de premiação devidamente calibrados, e possivelmente com 

alvos diferenciados tendo em vista o ponto de partida onde se encontram os diferentes 

municípios.  Para serem eficazes, mecanismos de incentivo precisam ser simples, 

claros e flexíveis para estimular o aumento progressivo do desempenho. 

 

Mas a principal contribuição de recursos complementares do governo federal deveria 

se concentrar em promover a eficiência e a qualidade.  A promoção da eficiência se dá, 

sobretudo, simplificando a legislação e soltando as amarras para o uso dos recursos – 

e para isso diversas sugestões foram apresentadas neste documento.  A promoção da 

qualidade se dá (a) mediante incentivos para resultados ou (b) mediante incentivos 

para implementar práticas de comprovada eficácia. Para isso não há necessidade de 

legislação, e quanto maior flexibilidade houver, mais o governo federal poderá ajustar 

suas estratégias de incentivo para promover a qualidade.  

Resta examinar o montante de recursos de que o Governo Federal pode se valer para 

promover esses objetivos. 

 

Atualmente o Governo Federal gasta cerca de 14 bilhões com o FUNDEB e cerca de 

10 bilhões de reais com programas como o PNLD, Transporte Escolar e Merenda. 

Além disso, gasta bilhões de reais em transferências voluntárias, quase sempre na 

forma de programas iniciados pelo próprio Ministério.  O gasto total do Governo Federal 

com Educação é de aproximadamente 100 bilhões de reais. Recursos adicionais – 

como os do pré-Sal, por exemplo – possuem um caráter sazonal – e, portanto, 

deveriam ser utilizados para ampliar esse colchão de proteção.   Para ampliar o 

investimento federal em educação seria necessário reconverter recursos hoje gastos 

com outras atividades – especialmente o ensino superior – e redicioná-los para 
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programas associados a incentivos, mas que não comprometam a elevação dos custos 

fixos dos estados e municípios.  

Outra importante forma de ampliar o alcance e eficiência no uso de recursos federais 

seria inaugurar novos mecanismos para tratar os estados – e, sobretudo, os 

municípios- de maneira diferenciada.   

O Brasil possui pouco mais de 3.800 municípios com menos de 20.000 habitantes. 

Nesses municípios são necessárias poucas escolas – dependendo do porte. Esses 

municípios poderiam e deveriam ser tratados de maneira diferenciada, tanto no âmbito 

do Fundeb quanto no âmbito da legislação educacional geral, por meio de um “Estatuto 

Simplificado”.  

A adesão a um Estatuto dessa natureza poderia, inclusive, habilitar os municípios a 

receber um montante adicional de recursos sem precisar participar das demais 

iniciativas patrocinadas pelo governo federal.  

No que diz respeito especificamente ao Fundeb, além da simplificação no fornecimento 

de dados e na prestação de contas, esses municípios poderiam ser autorizados a usar 

os recursos do Fundeb para estabelecer contratos de gestão com instituições privadas 

ou não-governamentais e/ou consórcios para gestão de suas redes de ensino ou 

serviços comuns, nos casos em que isso se comprovar como adequado.  

 

Considerações finais  

O momento de revisão do Fundeb é favorável para promover avanços conceituais e 

operacionais importantes no financiamento da educação. Há uma oportunidade – a 

redução do crescimento demográfico, e um desafio -  a competição por recursos entre 

gerações.  A experiência dos anos anteriores e os desafios do futuro requerem 

prudência e ousadia.  A prudência se manifesta em manter, provisoriamente, o Fundo 

como mecanismo de subvinculação e eliminar as demais subvinculações, para 

estimular a eficiência. A ousadia consiste em aproveitar o momento para ampliar 
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significativamente o potencial de equidade e eficiência e dotar o governo federal com 

mais instrumentos para promover a melhoria da qualidade.  
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